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MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

 

1 - OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia especializada na execução dos serviços de operação, manutenção, 
instalação e controle dos equipamentos dos sistemas de refrigeração, ventilação e exaustão das instalações 
dos prédios da SJRJ localizados conforme Tabela 2 – Locais de Execução dos Serviços apresentada no 
item 8 deste documento. 

Tal contratação visa a prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e preventiva em 
equipamentos de ar condicionado de diversas capacidades Tipo Split System, Janela (ACJ), Selfcontained, 
Fancoil, Chiller, Torres de Arrefecimento, dentre outros, com fornecimento de peças, componentes e 
materiais de consumo, em diversas Unidades da Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio de Janeiro, 
localizadas nos municípios do Estado do Rio de Janeiro, conforme especificação de Grupos contidos na 
Tabela 1. 

A contratação compreende, além da prestação do serviço, o emprego de ferramental para a execução do 
serviço, emprego de equipamentos quando necessários, emprego de veículo para transporte e 
deslocamento dos equipamentos a serem manutenidos e fornecimento de peças e materiais de consumo, 
para a execução plena do Objeto deste Termo de Referência. 

Código SIASG – BR 162-7 CAT SERV 

 

2 - PRAZO 

Prazo de vigência: 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da lei n ° 
8.666/93. 

Ordem de Serviço: autoriza o início dos serviços e deverá ser expedida em até 10 (dez) dias a contar do 
primeiro dia útil da assinatura do Contrato. 

Início da execução dos serviços: o prazo de início da prestação dos serviços é de até 15 (quinze) dias a 
contar do primeiro dia útil seguinte à emissão da Ordem de Serviço pela Contratante.  

 

3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 

3.1 DOCUMENTAÇÃO 

As empresas licitantes deverão apresentar a documentação abaixo relacionada para serem consideradas 
habilitadas a participar da licitação:  

a) Registro ou inscrição da EMPRESA LICITANTE no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA que comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 

b) Registro da EMPRESA LICITANTE, atualizado, na GEM (Gerência de Engenharia Mecânica) da 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, na modalidade conservadora/instaladora. 

c) 01 (um) ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório(s) da execução de serviço, pela EMPRESA LICITANTE, de manutenção de 

JF
R

JE
O

F
20

19
00

55
0V

07

Assinado com senha por DELSON DOS SANTOS, MARIA LUIZA ALVES DE AQUINO e CLAUDIA
MESQUITA REZENDE RANGEL.
Documento Nº: 2510316.26087502-4870 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action?n=2510316.26087502-4870

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

3807

https://linksiga.trf2.jus.br


                                                                                
 

                                                                JUSTIÇA FEDERAL  
                                                                       SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

                                                                                                                                                                                                 

LIMPEZA DE DUTOS - JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU DO RJ – SJRJ/SIE/CMNT/SEMEQ    Pág.4 de 41 
 

refrigeração predial, em que constem no mínimo a operação e manutenção do sistema de ar 
condicionado central tipo expansão indireta, com chillers tipo parafuso e com capacidade mínima 
de 300 TR’s (trezentas toneladas de refrigeração) pelo período de, no mínimo, um ano ininterrupto.  

d) 01 (um) ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório(s) da execução de serviço, pela EMPRESA LICITANTE, de manutenção de 
equipamentos de ar condicionado de janela, com capacidade conjunta igual ou superior a 300 TR 
(trezentas toneladas de refrigeração) pelo período de, no mínimo, um ano ininterrupto. 

e) 01 (um) ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório(s) da execução de serviço, pela EMPRESA LICITANTE, de manutenção e 
instalação de equipamentos de refrigeração do tipo Selfcontained, com capacidade igual ou 
superior a 140 TR (cento e quarenta toneladas de refrigeração), em uma mesma edificação pelo 
período de, no mínimo, um ano ininterrupto.  

f) 01 (um) ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório(s) da execução de serviço, pela EMPRESA LICITANTE, de manutenção e 
instalação de equipamentos de condicionamento de ar por expansão direta tipo split em sistema VRF 
com capacidade igual ou superior a 40 TR (quarenta toneladas de refrigeração) pelo período de, no 
mínimo, um ano ininterrupto. 

g) 01 (um) ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprobatório(s) da execução de serviço, pela EMPRESA LICITANTE, de manutenção de 
refrigeração predial, em que constem no mínimo a proponente ter gerenciado e implementado PMOC-
Plano de Manutenção, Operação e Controle de um contrato com um número mínimo de 13 (treze) 
profissionais técnicos residentes alocados ao contrato pelo período de, no mínimo, um ano 
ininterrupto e utilizando software específico para gestão de manutenção. 

h) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa de direito público ou privado, certificado(s) 
pelo CREA, comprobatórios da execução de serviços de manutenção de refrigeração predial, pelo(s) 
PROFISSIONAL(IS) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S), com complexidade similar ao objeto ora 
licitado, compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços: 

h.1) Manutenção e Operação de sistema de ar condicionado central tipo expansão indireta, com 
chiller(s) tipo parafuso. 

h.2) Manutenção e Instalação de equipamentos de condicionamento de ar por expansão direta tipo 
split em sistema VRF. 

NOTA 1: Os atestados deverão mencionar as características dos serviços claramente, de modo a não dar 
margem a dúvidas quanto à similitude com o objeto desta especificação. 

NOTA 2: O(s) profissional(is) designado(s) como responsável(is) técnico(s) pelos serviços deverá(ão) ter 
seu(s) vínculo(s) comprovado(s) da seguinte forma: 

- No caso de ser sócio proprietário da empresa: através da apresentação do contrato social ou outro 
documento legal, devidamente registrado no Órgão competente. 

- No caso de empregado da empresa: através da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, comprovando o vínculo empregatício do profissional com a empresa licitante. 

- No caso de profissionais que detenham vínculo através de Contrato de Prestação de Serviços: 
através da apresentação do Instrumento Particular de Prestação de Serviços celebrado entre o 
profissional e a empresa licitante, juntamente com a Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto 
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ao CREA, com prazo de vigência válido, no qual conste a inscrição do profissional citado no referido 
Instrumento Particular, como responsável técnico. 

- No caso de profissionais com promessa de vinculação futura: através da apresentação de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado (com devida 
inscrição futura na relação do(s) profissional(is) no registro da empresa no CREA), desde que 
acompanhada de anuência do mesmo profissional (conforme Acórdão 1806/2015 – TCU – Plenário). 

NOTA 3: Se torna necessária a comprovação de que o(s) atestado(s) tenha(m) abrangência “pelo período 
de, no mínimo, um ano ininterrupto” em função da necessidade de atestar a capacidade técnica e 
gerencial da Proponente em conseguir executar um contrato, satisfatoriamente, por, no mínimo, um 
ciclo de manutenção anual. 

NOTA 4: Se torna necessária a comprovação de que o(s) atestado(s) tenha(m) abrangência de 
“manutenção de equipamentos de ar condicionado de janela, com capacidade conjunta igual ou 
superior a 300 TR” em função da necessidade de atestar a capacidade gerencial da Proponente em 
reunir uma equipe que consiga executar um contrato que compreenda uma um conjunto grande de 
condicionadores de ar de janela, satisfatoriamente, por, no mínimo, um ciclo de manutenção anual. 

NOTA 5: As capacidades de equipamentos requeridas para os atestados solicitados são inferiores a 
40% das capacidades instaladas na SJR, para não limitar em demasiado a concorrência e foram definidas 
como os valores mínimos, a critério da Fiscalização Técnica, de forma a garantir que as Proponentes tenham 
capacidade técnica e administrativa necessárias ao gerenciamento da atividades técnicas destinadas à 
operação e manutenção de equipamentos tecnicamente compatíveis aos instalados nas dependências da 
SJRJ e abarcados neste documento. 

NOTA 6: A demanda de experiência em Software específico em Gestão de Manutenção se dá pela 
necessidade de implantação de tal sistema nos vários equipamentos e sistemas da SJRJ em curto 
espaço de tempo, implicando assim, que a empresa de manutenção responsável pela condução do PMOC 
tenha tal programa e/ou que tal instrumento seja de uso rotineiro da mesma e de seus colaboradores. Em 
caso de o atestado não ter tal item descrito diretamente em seu corpo e/ou anexos, é válida a apresentação 
de anexos extras demonstrando tal execução, desde que, com o atesto do cliente e respectivo contato para 
diligência da SJRJ. 

NOTA 7: A “capacidade igual ou superior a 140 TR (cento e quarenta toneladas de refrigeração), em uma 
mesma edificação” é solicitada para atestar a capacidade operacional da empresa em manutenir sistemas 
com casas de bombeamento e torres de arrefecimento de média/grande capacidade. 

NOTA 8: A SJRJ se reserva o direito de verificar “in loco”, ou por outros meios, a qualidade dos serviços de 
que tratam os atestados apresentados em caso de dúvidas quanto ao enquadramento dos mesmos às 
demandas referidas nas alíneas “c” a “h”. 

 

3.2 VISTORIA PRÉVIA / CONSULTAS 

As visitas prévias às edificações incluirão a análise das instalações e equipamentos e a compatibilidade 
com esta especificação técnica, e deverão ser realizadas, preferencialmente, por um dos Engenheiros 
Responsáveis Técnicos da licitante. 

As empresas licitantes deverão contatar a SEMEQ/CMNT/SIE, através dos telefones 3218-9641. 3218-9841 
e 3218-9079, agendarem os dias e horários das vistorias, que serão optativas em todas as localidades da 
SJRJ. 
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A falta da visita não poderá ser utilizada como alegação de desconhecimento das particularidades dos 
imóveis. As vistorias não serão obrigatórias, porém recomendadas. 

Os esclarecimentos e instruções serão prestados pela CONTRATANTE, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, sob forma de circulares a todos os licitantes, mesmo que apenas um os tenha 
solicitado. 

O ato de apresentação da proposta implicará na admissão de que a documentação técnica e os 
esclarecimentos prestados foram julgados suficientes para que os serviços sejam executados nas condições 
estipuladas por esta especificação técnica. 

 

3.3 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A licitante deverá computar, no valor global da sua proposta, as complementações e acessórios implícitos 
e necessários ao perfeito funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos, 
não cabendo pretensão de futura cobrança de “serviços extras” ou de alterações nas composições de preços 
unitários. 

A proposta deverá respeitar os trâmites demandados no Edital de Licitação e todos os seus anexos. 

Deverá constar na proposta o detalhamento da composição do LDI e BDI dos respectivos percentuais 
praticados pela licitante vencedora.  

Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo dos índices, nem tampouco a planilha de 
custo direto. 

A proposta deverá apresentar também os preços unitários referentes à planilha de serviços eventuais, que 
deverão englobar os custos relativos à: 

• À administração central, despesas financeiras, riscos, encargos sociais, lucro, segurança e medicina 
do trabalho, uniformes, equipamentos de proteção individual, transporte, horas-extras, alimentação 
e estadia; 

• Ao fornecimento de todos os materiais de consumo e de limpeza; 

• À supervisão direta dos serviços, quando necessário; 

• Ao transporte vertical e horizontal de equipamentos, componentes e ferramentas. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIPES DEDICADAS 

 

4.1 EQUIPE DE SERVIÇO PERMANENTE  

As equipes de serviço permanente deverão ser compostas por profissionais qualificados e especializados, 
e serão subordinadas aos Supervisores de Manutenção, que ficarão distribuídos de forma a prestar serviço 
nas localidades, conforme tabela 1, e prestarão atendimento a todos os endereços constantes na tabela 2 
do item 8. 
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O Responsável Técnico terá que efetuar, no mínimo, uma visita anual em cada localidade da SJRJ, para 
emissão de relatório técnico anual. 

 As atividades administrativas deverão ser realizadas na sede da CONTRATADA ou, no caso de empresa 
de outro estado, na filial da mesma, no Rio de Janeiro. 

Os mecânicos, eletricistas, ajudantes e quaisquer outros profissionais dedicados ao atendimento do contrato 
que estejam nas dependências da SJRJ ficarão subordinados diretamente aos Supervisores de Manutenção 
do núcleo em que prestam serviço, que deverão planejar e acompanhar os serviços executados por estes 
profissionais. 

A área administrativa da empresa será incumbida, em apoio aos Supervisores de Manutenção, de fazer o 
controle de atendimento e andamento de chamados, a emissão de pedidos de autorização de entrada de 
pessoal e de movimentação de materiais e ferramentas da CONTRATADA e demais tarefas de cunho 
administrativo. 

Para a formação da equipe de serviço permanente a CONTRATADA deverá submeter previamente, para 
avaliação da CONTRATANTE, os comprovantes de habilitação dos profissionais de acordo com o item 6, 
devendo ser entregues junto com as solicitações de credenciamento.   

Deve-se ressaltar que a CONTRATANTE irá verificar somente se a documentação do profissional 
selecionado pela empresa está em conformidade com as exigências do edital, não participando da seleção 
dos mesmos. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a substituição de funcionários, aumentar ou reduzir o efetivo 
de pessoal mínimo constante na tabela 1 em função da inclusão ou exclusão de localidade(s) constantes 
da tabela 2, sempre no interesse da Administração, atendidas as disposições legais pertinentes. 
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Tabela 1 - Composição do efetivo mínimo 

 

 
OBSERVAÇÕES: 

OBS 1: A CONTRATADA deverá intercalar o horário de almoço dos profissionais, de forma a sempre ter 
uma equipe de no mínimo 01 (um) mecânico ou 01 (um) ajudante de prontidão. 

OBS 2: A empresa CONTRATADA deverá determinar o horário de trabalho dos profissionais da tabela 01 
de modo que cada profissional cumpra uma jornada de 44 horas semanais e que atenda às necessidades 
da operação e execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva de segunda a sexta feira 
durante o período de 8:00 às 21:00 horas e aos sábados de 8:00 às 12:00 horas nos imóveis da Av. Rio 
Branco, da Av. Almirante Barroso e da Av. Venezuela. 

As demais localidades deverão ser atendidas de segunda a sexta feira de 8:00 ás 18:00 horas, exceto para 
os casos de emergência, quando poderão ser solicitados serviços em qualquer horário em dias úteis, fins 
de semana e feriados. 

OBS 3: Os serviços executados nos fins de semana deverão ser acompanhados pelo Supervisor 
responsável de cada localidade, quando determinado pela CONTRATANTE e a complexidade do serviço 
assim exigir.  

OBS 4:  Os profissionais farão o atendimento nos imóveis do interior, de acordo com uma programação 
mensal elaborada pela CONTRATANTE e previamente aprovada pela CONTRATADA. Na programação 
deverá ser prevista a execução das rotinas de manutenção preventiva de acordo com o Anexo 1 desta 

SUPERVISOR
AJUDANTE DE 

REFRIGERAÇÃO

ELETRICISTA DE 

REFRIGERAÇÃO

MECÂNICO DE 

REFRIGERAÇÃO
Total

1 ALMIRANTE BARROSO

2 RIO BRANCO ANEXO I

3 RIO BRANCO ANEXO II

4 VENEZUELA BLOCO A

5 VENEZUELA BLOCO B

6 BARRA DO PIRAÍ

7 CAMPOS DOS GOYTACAZES

8 DEPÓSITO (RUA EQUADOR)

9 DUQUE DE CAXIAS

10 ITAPERUNA

11 MACAÉ

12 MAGÉ

13 NITERÓI - CEL GOMES MACHADO

14 NITERÓI - LUIZ LEOPOLDO

15 NOVA FRIBURGO

16 NOVA IGUAÇU

17 PETRÓPOLIS

18 RESENDE

19 SÃO CRISTÓVÃO

20 SÃO GONÇALO

21 SÃO JOÃO DE MERITI

22 SÃO PEDRO D'ÁLDEIA

23 TERESÓPOLIS

24 TRÊS RIOS

25 VOLTA REDONDA

TOTAIS 28 EDIFICAÇÕES 3 10 2 11 26

1 34 9

LOCALIDADES DE PEQUENO E MÉDIO PORTE DA SJRJ

1 3 0 3 7

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU NO RIO DE JANEIRO                                                             

PROFISSIONAIS DEDICADOS EM FUNÇÃO DA LOCALIDADE E PROFISSÃO

1

1

UNIDADES DA SJRJ

1 53 10

LOCALIDADES DE GRANDE PORTE DA SJRJ
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especificação e as manutenções corretivas necessárias. 

  

4.2     EQUIPE DE SERVIÇOS EVENTUAIS 

Os serviços eventuais da planilha do Anexo 5 poderão ser executados em todos os imóveis constantes na 
tabela 2.  

Os quantitativos mensais estimados na planilha do Anexo 5 poderão, ou não, ser executados segundo a 
necessidade da aquisição, podendo ainda a CONTRATANTE realizar pesquisa no mercado para verificar 
preços mais vantajosos. Na hipótese de não utilização do quantitativo estimado no mês vigente, os valores 
referentes aos itens não utilizados poderá ser acumulado a fim de que seja utilizado nos meses 
subsequentes. 

Estão incluídos no objeto os serviços eventuais de recuperação de motores elétricos e bombas, serviços de 
tornearia, desinstalação e instalação de splits, troca de parte da tubulação de água de refrigeração (gelada 
ou de condensação) de diâmetros distintos, troca de compressores e outros componentes específicos e 
fornecimento de mão de obra para execução de outros serviços relacionados à refrigeração, conforme a 
planilha de serviços eventuais do Anexo 5.  

O valor total geral dos serviços eventuais não representará uma estimativa de faturamento mensal, ou tampouco 

expectativa de faturamento mensal, sendo o faturamento real em função dos serviços eventuais efetivamente solicitados, 

aprovados pela CONTRATANTE e executados no mês. 

Um serviço eventual só será considerado EXECUTADO quando ocorrer a aprovação da CONTRATANTE por meio 

da Fiscalização Técnica do Contrato. 

A CONTRATANTE convocará a CONTRATADA, sempre que necessário, para realização de serviços 
eventuais conforme Anexo 5, os quais não poderão ser executados pela equipe permanente. Tais 
trabalhos serão executados pela empresa e, caso necessário, sob orientação do(s) Supervisor(es) de 
Manutenção, de acordo com o tipo de serviço. 

Serviços de uma mesma especialidade poderão ser solicitados para execução simultânea em locais 
diferentes, de acordo com as necessidades da SJRJ. 

Em função da dimensão e complexidade dos serviços a serem realizados, será definido prazo para 
conclusão dos mesmos, em comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

Os serviços eventuais só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE. 

 

4.3     MATERIAIS E COMPONENTES EVENTUAIS 

4.3.1.     Itens Eventuais Padronizados 

Assim como os serviços eventuais, também poderão ser requisitados materiais e/ou componentes listados 
na planilha do Anexo 5, referente aos itens padronizados e com preços especificados em contrato e 
caracterizados como materiais e/ou componentes aplicados nos mais diversos equipamentos/sistemas 
existentes na SJRJ passíveis de fornecimento em caráter eventual. 

Os quantitativos mensais estimados na planilha do Anexo 5 poderão, ou não, ser executados segundo às 
demandas necessárias à manutenção das instalações de condicionamento de ar da SJRJ. 
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A SJRJ pode, ainda, realizar pesquisa no mercado para verificar preços mais vantajosos e fornecimento dos 
itens pela mesma, em caso de decisão da Fiscalização Técnica. 

Na hipótese de não utilização do quantitativo estimado no mês vigente, os valores referentes aos itens não 
utilizados poderá ser acumulado a fim de que seja utilizado nos meses subsequentes. 

 

4.3.2.     Itens Eventuais Não Padronizados 

No caso de existir demanda urgente por componentes ou materiais que se enquadrem nos requisitos abaixo  

a) Não estejam na listagem de itens eventuais padronizados, conforme Anexo 5; 
b) Não sejam de fornecimento incluso ao contrato; 
c) Não sejam objeto de processo de aquisição vigente pela SJRJ; 

tal item poderá ser adquirido diretamente pela Contratada, segundo as mesmas regras de fornecimento de 
itens eventuais listados nas tabelas do Anexo 5, desde que executado o seguinte procedimento adicional: 

1) A Contratada deverá, previamente à aquisição do item, enviar à Fiscalização Técnica os seguintes 
dados: 

a) Solicitação formal com motivação técnica para a aquisição com urgência; 

b) Especificação técnica completa do item solicitado; 

c) Quantidade de itens necessários à solução da demanda; 

d) Mapa de preços para aquisição do material/componente em três fornecedores na praça do estado 
do Rio de Janeiro, caso possível. 

2) A Fiscalização deverá: 

a) Aprovar tecnicamente a compra do item através da verificação e corroboração das razões técnicas 
apontadas; 

b) Fazer confirmação dos preços apresentados e/ou levantamento de outras alternativas de 
fornecedores; 

c) Verificar e certificar que não existe a disponibilidade do item na SJRJ; 

d) Verificar e certificar que não existe nenhum processo de aquisição do item não SJRJ que atenda à 
quantidade e prazos de entrega necessários à solução do problema em questão; 

e) Solicitar autorização da Administração da SJRJ para a aquisição em questão; 

f) Emitir e enviar a aprovação formal da SJRJ à Contratada para a aquisição do item, que será pago 
em função do preço mínimo das propostas obtidas acrescido do BDI aprovado contratualmente e 
praticado na planilha orçamentária contratual de itens eventuais listados no Anexo 5. 

O pagamento do item eventual não padronizado adquirido será feito conforme relatório de custos de itens 
eventuais aprovados pela Fiscalização e pago juntamente com todos os outros itens eventuais para o mês 
em questão. 
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5 - ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE DEDICADA 

Caberá aos profissionais da CONTRATADA a execução de todo tipo de serviço inerente às atividades de 
manutenção e operação da refrigeração, inclusive pequenas alterações do sistema. Estes profissionais 
deverão executar os serviços com eficiência e eficácia, de modo a atender plenamente o objeto solicitado, 
garantindo assim a maior disponibilidade e confiabilidade das instalações. Deverão ainda ter capacidade de 
iniciativa, bem como não se limitar apenas ao reparo de falhas, mas antecipar futuros problemas e propor 
melhorias para as instalações. 

As atribuições abaixo discriminadas são exemplificativas, não exaurindo as atividades desempenhadas 
pelos respectivos profissionais.  

 

5.1 Supervisor de Manutenção 

• Desempenhar as atividades designadas no artigo 24 da resolução n° 218 de 29 de junho de 1973 do 
CONFEA, com ênfase na coordenação e fiscalização de serviço técnico, execução de desenho 
técnico, padronização, mensuração e controle de qualidade; 

• Exercer a coordenação e fiscalização de serviços técnicos, diagnóstico de problemas, proposição de 
soluções, levantamento de materiais necessários e controle da qualidade dos serviços. 

• Programar os serviços a serem prestados pelos mecânicos, eletricistas e ajudantes. 

 

5.2 Mecânico de refrigeração 

• Executar a manutenção dos sistemas de ar condicionado, refrigeração e equipamentos mecânicos; 

• Orientar o profissional a ele subordinado na execução dos serviços de manutenção dos equipamentos 
mecânicos e de refrigeração; 

• Preencher e controlar rotinas, formulários e programação de manutenção mecânica e de refrigeração; 

• Participar das soluções de melhoria de funcionamento e operação dos equipamentos mecânicos e de 
refrigeração. 

• Ligar, regular, monitorar e desligar os sistemas de refrigeração necessários. 

 

5.3.  Ajudante de refrigeração 

• Auxiliar na realização das rotinas de manutenção das instalações dos sistemas de refrigeração. 

• Pegar periodicamente os chamados a serem atendidos e devolvê-los quando executados; 

• Limpar e lavar equipamentos mecânicos. 

• Auxiliar na instalação de novos sistemas de refrigeração. 
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• Medir a temperatura dos ambientes; 

• Fazer os ajustes necessários ao controle de temperatura nos ambientes; 

• Seguir ar recomendações técnicas e comportamentais designadas pelo mecânico e supervisor. 

 

5.4.  Eletricista de força e controle 

• Substituição e reparo de componentes das instalações elétricas de força e controle dos sistemas de 

refrigeração; 

• Execução de serviços de manutenção corretiva em motores elétricos e equipamentos de refrigeração 

• Executar as rotinas de manutenção preditiva, preventiva e corretiva dos sistemas de refrigeração, 

ventilação e exaustão, quanto à parte eletroeletrônica. 

• Fazer o levantamento dos esquemas elétricos dos equipamentos. 

 

6 - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DA CONTRATADA 

Os requisitos educacionais mínimos demandados dos profissionais residentes permanentes e/ou 
que esporadicamente executem as atribuições listadas no item anterior deverão seguir o itens descritos 
abaixo.6.1 Supervisor de Manutenção  

Requisitos: 

• Diploma de curso de Técnico de nível médio, em escola reconhecida pelo Conselho Estadual de 

Educação; 

• Registro no CREA-RJ, com comprovante de pagamento da última anuidade. 

 

6.2.  Mecânico de Manutenção  

Requisitos mínimos: 

• Comprovante de conclusão do ensino fundamental; 

• Diploma de curso de Mecânico de Refrigeração, do SENAI ou escola similar. 
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6.3. Ajudante de Refrigeração 

Requisitos: 

• Comprovante de conclusão do ensino fundamental. 

 

6.4. Eletricista de Refrigeração 

Requisitos: 

• Comprovante de conclusão do ensino fundamental 

• Diploma de curso de Instalação de Sistemas Elétricos de Força e Controle, ou outro equivalente do 
SENAI ou escola similar; 

• Certificado de curso de NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade). 

 

7 - ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA 

7.1.  Rotinas de Manutenção 

As rotinas de manutenção preventiva, corretiva e preditiva encontram-se descritas no Anexo 1 – 
Manutenção dos sistemas de refrigeração.  

Para todas as instalações estão previstas rotinas, inspeções e testes em períodos definidos, conforme o 
caso, devendo a CONTRATADA solicitar a execução de novos serviços quando julgar conveniente. Na 
mesma razão, a CONTRATANTE poderá acrescentar novas rotinas, sempre com o intuito de obter maior 
disponibilidade e confiabilidade das instalações, evitando assim a ocorrência de falhas e interrupções não 
planejadas. 

Para cada uma das rotinas de manutenção preventiva e preditiva deverá ser considerado todo e qualquer 
procedimento de reparo, sempre que necessário ou quando recomendado pela CONTRATANTE. 

O cumprimento das rotinas descritas no Anexo 1 citado acima não exime a CONTRATADA da execução de 
outras tarefas/procedimentos concernentes ao perfeito funcionamento dos sistemas e equipamentos 
cobertos pelo presente contrato, em conformidade com as normas técnicas e instruções recomendadas 
pelos fabricantes. 

Quando da execução da primeira manutenção preventiva efetuada após a assinatura do contrato, deverão 
ser abrangidas, além das rotinas mensais, também as de caráter anual; para pleno conhecimento da equipe 
técnica entrante dos equipamentos em sua responsabilidade 

 

7.2.  PMOC – Plano de Manutenção Operação e Controle 

As rotinas de manutenção deverão ser executadas conforme PMOC a ser elaborado pela Contratada e 
apresentado à Fiscalização para aprovação e/ou comentários. 
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A elaboração e implementação do PMOC - Plano de Manutenção Operação e Controle deverá ser feita 
com auxílio de software de Gestão e Manutenção de ativos para todos os equipamentos dos sistemas 
de climatização da SJRJ abrangidos neste instrumento e com apresentação do programa à Fiscalização 
SJRJ e início de implantação em até 15 (quinze) dias a partir da assinatura do contrato. Tal programa 
deverá ser concebido de forma a atender, no mínimo, às orientações dos fabricantes dos equipamentos 
sobre as periodicidades e manutenções preventivas e preditivas a serem realizadas, às normas técnicas e 
à legislação em vigor. 

O Software de Gestão de Manutenção deverá executar no mínimo os seguintes itens: 

• Inserção e identificação de todos os equipamentos discriminados neste instrumento. Deverá ainda 
emitir QR-CODE para impressão e aplicação/identificação in loco dos equipamentos; 

• Poderá ser utilizado de qualquer lugar, quer seja por aparelhos celulares, palmtops, tablets, 
computador, notebooks; 

• Permita a realização da manutenção dos colaboradores utilizando aparelho celular (smartphone) a 
partir de escaneamento do QR-CODE do equipamento; 

• Deverá permitir a assinatura digital do cliente/usuário da SJRJ para ratificação do serviço e/ou garantia 
do atendimento/serviço prestado no aparelho utilizado pelos colaboradores; 

• Permitir a acessibilidade em nuvem; 

• Permitir a criação de rotinas de manutenção preventiva e preditiva, bem como a gestão e controle de 
sua execução; 

• Permitir a criação de Pedidos de Serviço (P.S.) por usuários, com campos para registro de identificação 
mínima (ex.: local, solicitante, data, descrição do problema, telefone, e-mail, entre outros); 

• Permitir a autorização e criação de Ordens de Serviço (O.S.) por usuários com nível de hierarquia 
diferenciada. Essas O.S.’s deverão conter campos para registro de identificação mínima (criador da 
O.S., descrição do serviço, materiais empregados, data, local, entre outros); 

• Deverá realizar a gestão de peças aplicadas e gestão de estoque de peças (especificações, 
quantidade, custos, consumo, entre outros); 

• Deverá possibilitar níveis de hierarquia dos usuários, possibilitando acessibilidade de diversos tipos de 
partes interessadas no serviço contratado, usuários da SJRJ, gestores do contrato, administração, 
fiscalização, entre outros) bem como possibilitar assinatura digital única para cada usuário; 

• As ordens de compra de materiais deverão ser realizadas utilizando esse software, a CONTRATADA 
deverá realizar os uploads necessários para realização das aprovações dos serviços e/ou materiais. O 
mínimo de papel possível deverá ser utilizado na gestão do contrato; 

• Deverá possibilitar escaneamento e upload de informações do contrato como: notas fiscais, 
orçamentos, fotos de peças e equipamentos, entre outros; 

• Deverá possibilitar o cadastro e gestão dos colaboradores (horas trabalhadas, atrasos, faltas, férias, 
entre outros) 

• Deverá possuir planejamento de estoque mínimo; 

• Importação e exportação em formatos .xlsx / .xlsm / .xlsb / .ods / .xls / .xlm / .csv; 

• Não deve necessitar de licenças ou infra-estruturas obsoletas; 

• Deverá encaminhar notificações em tempo real; 

• Deverá gerar relatórios sobre tarefas, ordens de serviço, custos do serviço, métricas de manutenção, 
entre outros; 
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• Deverá realizar a gestão da vida útil dos ativos; 

• Possibilidade de criação de indicadores tipo KPIs, tabelas dinâmicas, relatórios e estatísticas dos 
serviços/equipamentos; 

• Possibilitar registros de medições dos equipamentos como: temperatura, pressão, tensão, horímetro, 
corrente, vazão, entre outros; 

O cronograma do PMOC para cada localidade deverá ser mantido no local de instalação dos equipamentos 
a que se destina, ou disponibilizado no escritório dedicado à Contratada na unidade e/ou junto com o 
Supervisor da Contratada. O mesmo deverá ser objeto de acesso livre da Fiscalização Técnica do Contrato 
e da Equipe de Apoio Administrativo da unidade a que o mesmo se refere. Em caso do documento ser 
elaborado e/ou controlado por meio digital, este deverá ser disponibilizado de forma a garantir o acesso livre 
da Fiscalização Técnica do Contrato e/ou do Apoio Administrativo da respectiva unidade. 

Os relatórios de acompanhamento das inspeções e manutenções preventivas deverão ser mantidos 
junto aos equipamentos ou, no caso de haver fichas de acompanhamento específicas ou digitais, no caderno 
do PMOC, junto ao cronograma de acompanhamento. 

As fichas de acompanhamento dos equipamentos deverão ser mantidas junto ao respectivo 
equipamento ou disponibilizadas de forma digital, de forma que a Fiscalização possa acompanhar a 
execução das rotinas executadas. Tal ficha não será necessária em caso do respectivo relatório de 
acompanhamento das inspeções ser mantido junto ao equipamento. 

Tais documentos deverão considerar todas as inspeções padrões durante o ano e ter como base os modelos 
existentes no Anexo 7. 

Observações: 

Esta especificação visa estabelecer princípios mínimos de execução para os serviços, desenvolvendo uma 
metodologia para execução das atividades, garantindo-se um meio de aferir os resultados obtidos e 
assegurando um controle permanente de qualidade. 

Considerando o disposto no Art. 6º, da Lei nº 8.666/93 e atualizações, incisos I e II, é vedado à 
CONTRATADA alegar o estado de obra nos casos de serviço de recuperação, nos casos em que esteja 
caracterizado o estado de manutenção e nos casos de recomposição acessória decorrente de serviços 
executados. 

Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer rigorosamente: 

• Às normas e especificações constantes deste caderno; 

• Às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

• Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

• À portaria 3523/98 do Ministério da Saúde e resoluções; 

• Às resoluções nº 336/89 e nº 425/98 – CONFEA (Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia); 

• Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos; 

• Às normas do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro; 
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• À Norma Regulamentadora Nº 10 (NR-10) – Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade. 

• À Norma Regulamentadora Nº 05 (NR–5) – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.  

A omissão da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
execução dos serviços e funcionamento dos sistemas. 

Não será permitida a implantação de alojamento, a instalação de cantinas ou a preparação de 
refeições para os funcionários da CONTRATADA dentro das instalações da SJRJ. 

Não será permitido que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso a qualquer local das 
instalações da SJRJ durante a semana em horário fora do expediente normal de trabalho e nos fins de 
semana, ou ainda que um funcionário de uma localidade tenha acesso às instalações de outra localidade, 
sem prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE. 

Serviços a serem realizados fora do horário normal de expediente devem ser previamente 
comunicados à CONTRATANTE, que poderá autorizar ou não a sua execução. Estes serviços, quando 
devidamente e previamente aprovados, serão pagos com valores de hora extra dos funcionários envolvidos 
conforme requisitos específicos dos serviços eventuais. 

Os materiais/peças retirados serão de inteira propriedade da CONTRATANTE. Aqueles dispensados 
por ela deverão ser descartados pela CONTRATADA, comprovando, quando for o caso, o cumprimento dos 
procedimentos de proteção ambiental requeridos. 

As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, 
entulho/lixo, instalações ou assemelhados da CONTRATADA. Correrá por conta exclusiva da 
CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso 
indevido de equipamentos/dispositivos e/ou pela destruição ou danificação destes. 

As normas de segurança constantes desta especificação não desobrigam a CONTRATADA do 
cumprimento de outras disposições legais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, 
ações ou reclamações movidos por pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) em decorrência de negligência nas 
precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

A CONTRATANTE não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades. 

 

7.3.  Subcontratações de Serviços 

A CONTRATANTE admitirá subcontratações para execução de serviços específicos, que não sejam 
o objeto principal do contrato, a serem previamente aprovados pela mesma, a seu exclusivo critério, sem 
que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de responsabilidade. 

A CONTRATADA deverá apresentar previamente à CONTRATANTE comprovante de registro das 
empresas subcontratadas e dos profissionais nos respectivos conselhos de classe das categorias, bem 
como os correspondentes atestados de capacidade técnica destas empresas e dos profissionais. 
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8 - LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Tabela 2 – Locais de execução dos serviços 

Nº Endereços Cidade Telefone Contato 
Área 
(m2) 

Número 
de pavi-
mentos 

Nº médio de 
hospedagens 

por mês 

(Nota 1) 

Distância (km) da 
Sede na Almirante 
Barroso (Nota 2) 

Ida Volta 

1 
R. Coronel 
Carvalho nº 

465 – Centro 

Angra dos 
Reis 

(24) 3421-
3851 

Supervisor do 
SEAPO-AN 

639 03 02 157,0 159,0 

2 

R. José Alves 
Pimenta, nº 

1091 – 
Matadouro 

Barra do 
Piraí 

(24) 3211-
3101 

Supervisor do 
SEAPO-BP 

657 03 02 123,00 127,00 

3 
Praça São 

Salvador nº 62 
– Centro 

Campos 
dos 

Goytacaz
es 

(22) 2726-
8401 

Supervisor da 
COAP-CA 

1.339 04 06 279,00 279,00 

4 
R Ailton da 

Costa, nº 115 – 
25 de Agosto 

Duque de 
Caxias 

(21) 3218-
5027 

Supervisor da 
COAP-DC 

1611 03 0 24,10 24,40 

5 
Rua Dez de 

Maio nº 491 – 
Centro 

Itaperuna 
(22) 3221-

3301 
Supervisor do 

SEAPO-IP 
384 02 03 319,00 319,00 

6 

Rodovia RJ-
168, Km 04 – 
Bairro Virgem 

Santa 

Macaé 
(22) 2123-

3501 
Supervisor do 
SEAPO-MC 

284 01 02 188,00 188,00 

7 
Rua Salma 

Repani nº 114 
– Centro 

Magé 
(21) 3218-

6501 
Supervisor do 
SEAPO-MA 

625 02 0 63,90 64,10 
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Nº Endereços Cidade Telefone Contato 
Área 
(m2) 

Número 
de pavi-
mentos 

Nº médio de 
hospedagens 

por mês 

(Nota 1) 

Distância (km) da 
Sede na Almirante 
Barroso (Nota 2) 

Ida Volta 

8 

R. Coronel 
Gomes 

Machado nº 75 
– Centro 

Niterói 
(21) 3218-

6001 
Coordenador 

COAP-NI 
2.124 06 0 21,70 21,60 

9 

R. Luiz 
Leopoldo 

Fernandes 
Pinheiro nº 604 

- Centro 

Niterói 
(21) 3218-

6001 
Coordenador 

COAP-NI 
1800 14 0 21,30 21,50 

10 
R. Hans Gaiser 
nº 26 – Centro 

Nova 
Friburgo 

 
Coordenador 
da COAP-NF 

928 02 02 158,00 144,00 

11 
Rua Oscar 

Soares – nº 2 – 
Centro 

Nova 
Iguaçu 

(21) 3218-
5200 

Coordenador 
da COAP-IG 

1.569 04 0 38,50 38,50 

12 
Av. Koeller nº 
167 – Centro 

Petrópolis 
(24) 2103-

3701 
Coordenador 
da COAP-PE 

911 02 02 69,30 71,40 

13 

Av. Rita Maria 
Ferreira da 

Rocha nº 1235 
– Nova 

Liberdade 

Resende 
(24) 2108-

3167 
Coordenador 
da COAP-RE 

768 03 02 167,00 169,00 

 

14 

Av. Rio Branco 
nº 243 - 

Anexos I e II – 
Centro 

Rio de 
Janeiro 

(21) 3218-
9079 

ou 

3218-9641 

ou 

3218-9841 

Supervisor da 
SEMEQ 

18.262 
An. I – 15 

An. II – 14 
0 0,55 1,00 

 

15 

Av. Venezuela 
nº 134 - blocos 
A e B - Praça 

Mauá 

24.013 
Bl.A – 10 

Bl.B – 10 
0 2,80 4,40 

16 
R. Equador nº 
613 - Santo 

Cristo 
4004 01 0 5,00 5,60 
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Nº Endereços Cidade Telefone Contato 
Área 
(m2) 

Número 
de pavi-
mentos 

Nº médio de 
hospedagens 

por mês 

(Nota 1) 

Distância (km) da 
Sede na Almirante 
Barroso (Nota 2) 

Ida Volta 

17 

R. São 
Januário nº 
433 - São 
Cristóvão 

9.175 03 0 8,70 7,80 

18 
Av. Almirante 

Barroso – nº 78 
10.876 15 0 - - 

19 

R. Coronel 
Serrado, 1000 

– Centro 
Empresarial 
1000 – Zé 

Garoto 

São 
Gonçalo 

(21) 3218-
6201 

Coordenador 
da COAP-SG 

2221 03 0 30,50 28,30 

21 

Av. Presidente 
Lincoln nº 1090 

- Vilar dos 
Teles 

São João 
de Meriti 

(21) 3218-
5501 

Coordenador 
da COAP-SJ 

3180 05 0 31,20 32,00 

22 

Rua 17 de 
Dezembro – 

Lote 4 A  - Vila 
São Pedro 

São 
Pedro da 

Aldeia 

(22) 2621-
5401 

Supervisor do 
SEAPO-SP 

1900 04 02 145,00 144,00 

23 
Rua Carmela 
Dutra nº 181 - 

Agriões 

Teresópol
is 

(21) 2152-
3801 

Supervisor do 
SEAPO-TE 

683 03 02 99,50 99,40 

24 
R. Barbosa de 

Andrade nº 
201 – Centro 

Três Rios 
(24) 2251-

8401 
Supervisor do 
SEAPO-TR 

625 02 02 130,00 130,00 

25 

Rua Luiz da 
Fonseca 

Guimarães nº 
199 – Aterrado 

Volta 
Redonda 

(24) 2107-
3001 

Coordenador 
da COAP-VR 

384 02 02 129,00 133,00 
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Nº Endereços Cidade Telefone Contato 
Área 
(m2) 

Número 
de pavi-
mentos 

Nº médio de 
hospedagens 

por mês 

(Nota 1) 

Distância (km) da 
Sede na Almirante 
Barroso (Nota 2) 

Ida Volta 

Rua José 
Fulgêncio de 

Carvalho Netto 
nº 38 – 

Aterrado 

1.595 02 129,00 133,00 

Totalizações das áreas das unidades, hospedagens mensais e 
total das distâncias médias entre a sede administrativa e as 

subseções da SJRJ 
94.902 m2 

29 
hospedagens 

mensais 
2343,03 km 

Notas: 

1) As unidades em que não se considera hospedagem são atendidas pelos profissionais que atuam 
dentro da região metropolitana. 

2) As distâncias entre as localidades e a sede administrativa da SJRJ foram obtidas através da 
utilização do programa https://www.google.com.br/maps. 

 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, o registro 
das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e comprovante do recolhimento da guia do(s) 
Responsável(is) Técnico(s) com a devida inscrição na relação do(s) profissional(is) no registro da 
empresa no CREA. A cada ano deverá ser apresentada a guia de recolhimento correspondente 
ao próximo período, devidamente quitada. 

 

9.2. Indicar, formalmente, para todo o período de vigência, um preposto, a fim de serem realizados 
contatos de pronto atendimento e para dirimir eventuais questões de administração oriundas do 
presente contrato, sempre que necessário. Quando da indicação, deverão ser fornecidos os 
números de telefone celular e fixo, assim como, o e-mail de contato. 

 

9.3. Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato o(s) 
caderno(s) e cronograma(s) do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) nos 
moldes da Portaria MS 3523 e em acordo com os requisitos demandados no item 7.2.  

 

9.4. Apresentar, junto com o encaminhamento da primeira nota fiscal, a documentação autenticada 
comprobatória de todos os requisitos profissionais exigidos no item 6, para todos os profissionais 
da equipe permanente que deverão atender ao contrato. Os novos contratados, durante a 
execução do contrato, deverão ter seus documentos previamente apresentados para fins de 
conferência da conformidade contratual, sendo que as cópias autenticadas deverão ser 
apresentadas junto à primeira Nota Fiscal subsequente à contratação. 
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9.5. Elaborar e apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, 
modelo de relatório mensal para ser avaliado pela CONTRATANTE e os Planos de Manutenção e 
Inspeção com suas respectivas periodicidades, atendendo as exigências das normas NR 05, NR 
06, NR 07, NR 09, NR 10, NR 18 e outras normas regulamentadoras obrigatórias do Ministério do 
Trabalho, por localidade. 
Para a manutenção preventiva dos sistemas de refrigeração, a CONTRATADA deverá elaborar 
formulários específicos que contenham, entre outras informações, as instruções de manutenção e 
de segurança inerentes ao serviço que será executado. A periodicidade (diária, mensal, trimestral, 
semestral ou anual) e a relação dos serviços irão variar segundo as características particulares de 
cada imóvel, destacando aqui o porte, situação (se próprio ou alugado) e a complexidade das 
instalações, devendo ser definida em conjunto com a CONTRATANTE quando não estabelecida 
nesta especificação. Os formulários deverão constar no Relatório Técnico Mensal encaminhado à 
CONTRATANTE. 

 

9.6. Apresentar, no caso de se tratar de empresa registrada no CREA de outra região que não o Rio 
de Janeiro, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato, a 
cópia autenticada do registro no CREA-RJ, atendendo às exigências da Resolução nº 336 de 27 
de outubro de 1989, art. 5, § 2º do CONFEA. 

 

9.7. Assumir todas as instalações da SJRJ, objeto desta especificação, no estado em que elas se 
encontrarem na data da assinatura do contrato. 

 

9.8. Apresentar a listagem de todas as ferramentas e instrumentos portáteis e permanentes, atendendo 
pelo menos às relações contidas nesta especificação, necessários para a execução dos serviços 
a serem prestados nas localidades listadas na tabela 2, não isentando a possibilidade de 
necessitar de outros equipamentos. Estes equipamentos e ferramentas deverão ser 
dimensionados considerando o quantitativo de funcionários e em conformidade com as 
qualificações técnicas, e deverão ser acondicionados em maletas individuais, que ficarão sob a 
responsabilidade da CONTRATADA, cabendo listá-las em caso de entrada e saída de pessoal nos 
diversos imóveis da SJRJ. 

 

9.9. Fornecer e manter nas dependências da SJRJ, os equipamentos mecânicos e as ferramentas 
necessárias, inclusive os aparelhos de medição e teste, assim como todos os materiais de 
consumo necessários em quantidade suficiente para a execução de todos os serviços nos prazos 
estabelecidos, conforme Anexo 3. 

 

9.10. Executar os serviços de manutenção corretiva obedecendo à prioridade de demanda definida 
pela CONTRATANTE em função da abertura de chamados para atendimento, ordinariamente, 
ou de acordo com a programação previamente aprovada pela mesma, para cada caso 
específico. A CONTRATADA deverá executar as rotinas do PMOC utilizando o software de 
Gestão e Manutenção de Ativos e os celulares disponibilizados aos colaboradores para 
preenchimento e execução das rotinas. 
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9.11. Credenciar, junto à CONTRATANTE, funcionário(s) do seu quadro administrativo para, em dias 
definidos e em horário que não comprometa a perfeita execução dos serviços, proceder(em), nas 
dependências da CONTRATANTE, a distribuição de contracheques, vales-transportes e vales-
refeições/alimentação, materiais de consumo entre outros. 

 

9.12. Apresentar à CONTRATANTE, antes da mobilização da equipe, a relação nominal de todos os 
empregados da equipe permanente em atividade nas diversas dependências, devendo constar 
obrigatoriamente o local ao qual o profissional está vinculado, o endereço residencial e o telefone 
atualizados. 
Os profissionais especialistas e/ou não vinculados permanentemente ao contrato, mas, com 
necessidade de visitação às dependências da SJRJ para atividades específicas também deverão 
ser apresentados da mesma forma, para liberação de acesso. 

Deve ser entregue uma nova listagem à CONTRATANTE sempre que houver alguma alteração. 

 

9.13. Fornecer, no ato da contratação, 2 mudas de uniforme e 1 par de calçados, sem ônus para o 
funcionário. O vestuário e o calçado dos profissionais deverão ser mantidos em condições boas 
de uso (sem rasgos, puídos e/ou manchas de grande monta) e renovados sempre que necessário, 
encaminhando os respectivos comprovantes de recebimento pelos empregados.  

 

9.14. Manter os funcionários uniformizados, com crachás de identificação com fotografia e com boa 
apresentação, em todas as localidades, durante todo o horário de trabalho. 

 

9.15. Remunerar seus empregados, no mínimo, de acordo com o dissídio coletivo/acordo/convenção da 
categoria, assim como, cumprir todas as condições por ele estipuladas, bem como das demais 
legislações pertinentes. 

 

9.16. Fornecer já no primeiro dia da vigência do contrato, equipamentos de proteção individual (EPI’s) 
adequados à execução de todos os serviços.  A CONTRATADA será responsável pela fiscalização 
quanto à correta utilização dos mesmos, da periodicidade de troca e validade dos itens. 
Providenciar escadas, andaimes, tela de proteção de fachadas e outros equipamentos e 
acessórios sempre que necessários para execução dos serviços. 

 

9.17. Manter em situação empregatícia regular e legal os empregados que prestarão serviços em todas 
as dependências da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, obedecendo às normas do Ministério do 
Trabalho, reservando-se a CONTRATANTE o direito de exigir a sua comprovação sempre que 
julgar conveniente. 

 

9.18. Controlar a frequência e os horários de expediente e intervalo para refeição dos funcionários em 
todos os locais. O controle de frequência poderá ser acompanhado pela CONTRATANTE, sem 
prejuízo do controle de frequência que deverá ser realizado pela própria CONTRATADA. 

 

9.19. A CONTRATADA fornecerá e instalará um relógio de ponto, biométrico em cada dependência da 
CONTRATANTE com mais de 10 (dez) funcionários na equipe permanente, sendo responsável 
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pela manutenção periódica do mesmo e por eventuais consertos, incluindo troca de peças e, em 
caso de perda total, pela imediata substituição. Nas demais localidades, poderá ser utilizado o livro 
de ponto, que ficará na respectiva Seção/ Coordenadoria de Apoio. 

 
9.20. A não substituição de funcionário faltoso, em até no máximo 03 (três) horas para a região 

metropolitana do estado do Rio de Janeiro, e em até no máximo 04 (quatro) horas para as 
unidades do interior do estado, implicará no desconto do valor correspondente, bem como na 
avaliação de penalidades a serem aplicadas pela CONTRATANTE.  

 

9.21. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, 
os casos de substituição (permanente ou férias) de quaisquer profissionais. O profissional 
substituto deverá ter qualificação técnica e experiência profissional no mínimo igual àquela exigida 
pela CONTRATANTE, respeitada a formação do profissional, cabendo a CONTRATADA 
encaminhar toda documentação que comprove o atendimento às exigências da CONTRATANTE, 
no mesmo prazo estipulado acima. 
No caso de substituição em função de férias de Supervisor de Manutenção o funcionário que está 
saindo em férias e o que está entrando para substituí-lo devem ficar pelo menos 02 (dois) dias 
inteiros juntos no imóvel, para repasse de serviços. 

Não serão admitidos casos de férias sem prévia comunicação à CONTRATANTE, bem como sem 
substituição do profissional. 

 

9.22. Encaminhar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos antes da substituição, os Atestados de 
Capacidade Técnica do novo Engenheiro Mecânico / Responsável Técnico, a fim de ser apreciado 
pela CONTRATANTE, conforme disposto no Art. 1º da Lei 6.496/77 e Art. 3º da Resolução nº 
307/86 – CONFEA, quando da substituição do Responsável Técnico. Neste caso a CONTRATADA 
deverá encaminhar à CONTRATANTE, a baixa da ART perante o CREA-RJ, referente ao 
profissional responsável técnico substituído. 

 

9.23. O Responsável Técnico deverá acompanhar os serviços de maior relevância, conforme solicitação 
da CONTRATANTE, ou sempre que esta julgar necessário, em quaisquer dos imóveis constantes 
na tabela 2 do item 8, emitindo relatórios conclusivos de acompanhamento dos serviços. 

 

9.24. O Responsável Técnico deverá realizar vistorias, no mínimo anuais, e sempre que necessário e/ou 
solicitado pela CONTRATANTE, nas localidades da capital e do interior, às expensas da 
CONTRATADA, com o intuito de proceder à avaliação das instalações do local. Como resultado 
da vistoria e quaisquer testes das rotinas de manutenção, será encaminhado relatório conclusivo 
contendo fotografias e laudos conclusivos, elaborados e assinados pelo Engenheiro Responsável 
Técnico, sendo, a critério da CONTRATANTE, registrados no CREA, sobre o estado geral das 
instalações e equipamentos, medidas corretivas a serem adotadas, relação de materiais com os 
quantitativos necessários para os devidos reparos e o prazo estimado para a execução. O 
cronograma de vistorias, do primeiro ano, deverá ser encaminhado dentro de um prazo de 30 
(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, depois disso deverá ser fornecido anualmente. 

 

9.25. Ter ciência de que seus funcionários, quando prestando serviço à CONTRATANTE, estarão 
sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhuma hipótese terão vínculo empregatício com 
o órgão. A CONTRATADA responderá sempre, única e exclusivamente, perante as repartições 
respectivas, por todos os tributos e encargos sociais e trabalhistas, bem como assumirá integral 
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responsabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por seus 
funcionários, durante e em consequência da execução dos serviços contratados, mesmo que 
praticados involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor correspondente no faturamento 
do mês subsequente, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 

 

9.26. Disponibilizar, para utilização da equipe de interior, no mínimo, 02 (duas) viaturas, de forma a 
permitir a movimentação de pessoal, material, ferramentas e equipamentos entre os imóveis da 
SJRJ, inclusive na capital. 
A tabela 2 mostra a distância entre as localidades onde serão executados os serviços e o Município 
do Rio de Janeiro. 

Considera-se, para efeito de planejamento, que um dos carros será utilizado pelo supervisor das 
localidades do interior para seus deslocamentos gerais e o segundo veículo ficará voltada ao 
atendimento da equipe de manutenção das localidades mais distantes da sede administrativa da 
SJRJ. 

Salienta-se que o gerenciamento do transporte será de responsabilidade da Contratada e será 
realizado em função de suas capacidades e limitações específicas em relação a esse aspecto. 

Para efeito de custos, considera-se o uso de cada veículo durante três horas ao dia em média para 
transporte de equipe e busca de insumos, equipamentos ou componentes extras, quando 
necessários. As viagens mais longas são compensadas pelos dias em que o carro é menos 
utilizado. 

 

9.27. Providenciar, para o caso de haver necessidade de permanência de funcionários da 
CONTRATADA fora da sede do município do Rio de Janeiro, o transporte e a hospedagem e a 
alimentação, pelo prazo que for necessário para a execução dos serviços objeto desta 
especificação técnica. O deslocamento deverá ser realizado preferencialmente de carro, para 
transporte de ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, conforme 
especificado, sendo que o funcionário deverá cumprir o horário de expediente completo na 
localidade. Não será considerado o tempo de deslocamento como tempo de trabalho, a exceção 
de deslocamentos para atendimento emergencial e unidades fora da região metropolitana onde 
será necessário um maior tempo de deslocamento. 
A tabela 2 mostra a quantidade média mensal de hospedagens. 

 

9.28. Executar, no mínimo, todas as rotinas e serviços de manutenção constantes desta especificação, 
implementando as ações necessárias para corrigir as anormalidades encontradas. Ver Anexo 1. 

 

9.29. Efetuar o tratamento e a análise química da água (condensação e água gelada) em todos os 
imóveis onde houver sistema de refrigeração a água. 

 

9.30. Efetuar o levantamento de todo material necessário à execução dos serviços de manutenção e 
modificações necessárias, permanentes e eventuais, encaminhando por escrito, através de carta 
ou e-mail, endereçados à SEMEQ, as especificações e quantitativos, com memória de cálculo em 
até 5 (cinco) dias úteis após a demanda da Fiscalização Técnica. 
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9.31. Fornecer os materiais listados no Anexo 6 nas quantidades mensais estimadas, para execução 
de todas as tarefas referentes a esta especificação em quantidades suficientes. 

 

9.32. Caso o material não seja utilizado em um determinado mês na quantidade definida no Anexo 6, o 
quantitativo restante e/ou faltante poderá ser compensado no(s) mês(es) posterior(es). 

 

9.33. Manter em cada localidade, ou em local próximo a esta, o estoque mínimo que julgar necessário 
dos materiais do Anexo 6, para: 
- Atendimento de reparos urgentes; 

- Execução das rotinas de manutenção; 

- Garantir o regular funcionamento das instalações. 

 

9.34. Depositar os materiais de consumo inflamáveis em áreas autorizadas pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos, de proteção contra 
incêndio, determinados pelos órgãos competentes. 

 

9.35. Solicitar autorização da CONTRATANTE para efetuar deslocamentos e/ou modificações nos 
equipamentos e elementos dos imóveis desta SJRJ, sempre que for necessário para a correta 
execução dos serviços. 

 

9.36. Transportar regularmente, às suas expensas, os materiais substituídos e os materiais provenientes 
de serviços objeto da presente especificação técnica, para local previamente indicado pela SJRJ 
ou descarte, quando solicitado e autorizado pela CONTRATANTE. 

 

9.37. Obedecer rigorosamente às normas vigentes de Segurança e Medicina do Trabalho para todos os 
tipos de atividade, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes de acidentes que venha a 
provocar. 

 

9.38. Fornecer telefones celulares para o Preposto, para cada Supervisor de Manutenção e/ou para 
cada mecânico alocado em diferentes localidades, a fim de permitir o recebimento de recados em 
qualquer horário ou ainda para solicitação de atendimento nos casos de urgência dentro do horário 
contratual. Sendo assim, o fornecimento de celulares deverá atender, no mínimo a: 

a. 01 (um) celular na Rio Branco/Almirante Barroso, sendo reservado para uso do supervisor 
destas localidades ou para o profissional líder presente nos horários de ausência do mesmo; 

b. 01 (um) celular na Venezuela, sendo reservado para uso do supervisor ou para o 
profissional líder presente nos horários de ausência do mesmo; 

c. 04 (quatro) celulares para a equipe de Interior, sendo um para uso do supervisor e mais três 
para os mecânicos, pois, presume-se que estejam em localidades diferentes em um mesmo 
horário. 

 

9.39. Fornecer e manter nas dependências da CONTRATADA nos imóveis da Av. Rio Branco e da Av. 
Venezuela, uma linha telefônica (fixa ou móvel), com aparelho, a fim de efetuar ligações externas, 
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ficando a CONTRATADA responsável pelo pagamento de suas faturas e eventuais despesas 
decorrentes da referida linha. 

 

9.40. Fornecer e manter, nas dependências da CONTRATADA nos imóveis da Av. Rio Branco, AV. 
Almirante Barroso e da Av. Venezuela, aparelhos de rádio transmissor(es) e receptor(es) tipo HT 
com baterias recarregáveis, sendo no mínimo 04 (quatro) aparelhos no imóvel da Av. Rio Branco 
e 03 (três) no imóvel da Av. Almirante Barroso e 06 (seis) no imóvel da Av. Venezuela. 

 

9.41. Fornecer 01 (um) Livro Diário – Relatório de Avaria, para as localidades Almirante Barroso, Rio 
Branco e Venezuela, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. Quando for necessária 
a execução de quaisquer serviços não considerados rotineiros, deverá ser anotado, no Livro Diário 
- Relatório de Avaria, o problema, discriminando a causa, os materiais, peças e serviços 
necessários. 
 

9.42. Solicitar autorização da CONTRATANTE para realizar alterações em qualquer instalação da SJRJ, 
sempre que houver necessidade. 

 

9.43. Entregar croquis das alterações realizadas sempre que houver remanejamento ou alteração no 
encaminhamento dos dutos de refrigeração, posicionamento de equipamentos, tubulações e/ou 
quaisquer itens referentes às instalações objeto do contrato de manutenção, de modo a permitir 
que a CONTRATADA atualize os projetos. 

 

9.44. Interromper total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 
 

a) Estiver previsto e determinado no contrato; 

b) For necessário para execução correta dos trabalhos; 

c) Houver influências atmosféricas ou externas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos; 

d) Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 
CONTRATANTE, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 

e) Houver determinação da CONTRATANTE ou autorização por escrito no Livro Diário, Relatório 
de Avaria e/ou outro meio. 

 

9.45. Responsabilizar-se, em caso de erro de procedimento ou falta de manutenção imputável à 
CONTRATADA que ocasione dano a algum equipamento ou instalação, pelo restante da garantia 
e pela manutenção desse equipamento ou instalação, com fornecimento integral de todos os 
materiais/peças necessários. 
 

9.46. Responsabilizar-se, no caso de danos às instalações/equipamentos dos imóveis desta SJRJ por 
parte da CONTRATADA e/ou por parte de seus funcionários, pelo reparo dos danos ocorridos, 
deixando as instalações/equipamentos em conformidade com o seu estado original. 
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9.47. Os móveis próprios de uso específico da Contratada para abrigo/guarda de suas ferramentas, 
vestuário, EPIs e demais itens nas dependências dos imóveis da Av. Rio Branco, da Av. Almirante 
Barroso e da Av. Venezuela deverão ser de seu fornecimento. Sendo assim, deverá ser fornecido, 
no mínimo, por imóvel, os seguintes itens: 01 mesa, 04 cadeiras, um computador com conta de e-
mail e impressora e um armário de 02 (duas) portas para armazenamento de ferramentas, 
equipamentos, materiais diversos, vestiário compatível com o tamanho da equipe residente, bem 
como todos os acessórios para o funcionamento e utilização dos equipamentos (papel, cartucho, 
copo descartável etc.). 
Todos os mobiliários em uso nas dependências da SJRJ deverão ser mantidos em bom estado de 
conservação e perfeitas condições de uso, sob pena, da Fiscalização da SJRJ demandar a 
substituição, que deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação.  

 

9.48. Manter em bom estado de conservação e limpeza todas as instalações e/ou equipamentos 
destinadas aos seus funcionários, inclusive vestiários e refeitórios, devendo ficar a seu encargo, 
em todos os imóveis da SJRJ, o fornecimento de todos os materiais de limpeza e consumo. 
 

9.49. Transportar vertical e horizontalmente os materiais e equipamentos objeto deste contrato em todos 
os imóveis listados na Tabela 2 do item 8. 
 

9.50. Atender os chamados (manutenção corretiva) com presteza e qualidade a partir do momento em 
que ele tenha sido recebido da CONTRATADA, fazendo vistorias, inspeções, regulagens, emitindo 
relatórios e/ou laudos e listas de materiais quando necessário. 
Os chamados para reparo de equipamentos e/ou regulagem de temperatura referentes às 
unidades Almirante Barroso, Rio Branco e Venezuela deverão ser atendidos em, no máximo 1:00 
hora após o recebimento da notificação. 

Quando os chamados se referirem às demais localidades, o atendimento inicial deverá ser 
realizado em até 02 (dois) dias do recebimento da notificação pela equipe da CONTRATADA. 

Considera-se o primeiro atendimento a ida de um técnico da Contratada ao local do equipamento 
e/ou solicitação e verificação preliminar do problema. Nesse atendimento deverão ser tomados 
todos os procedimentos visando a pronta solução do problema, regulagem e orientação técnica 
ao usuário/servidor, quando aplicável, e/ou agendamento de serviços técnicos posteriores para 
resolução definitiva da anomalia apresentada. 

A CONTRATADA obrigar-se-á a receber e recolher os chamados que lhe serão entregues pelas 
seções de manutenção da CONTRATANTE, e/ou a quem a Fiscalização Técnica designar: 

➢ De imediato, quando convocada pela CONTRATANTE, nos casos urgentes; 

➢ Rotineiramente, a cada duas horas, a contar do início do expediente da CONTRATANTE. 

9.51. Realizar os serviços que por sua natureza e, segundo o entendimento da Fiscalização, venham a 
interferir com a normalidade do funcionamento ou da rotina dos funcionários da CONTRATANTE, 
em horário alternativo (fora do intervalo compreendido entre 11:00 h e 19:00 h, de segunda a 
sexta).  
 

9.52. Apresentar à Fiscalização com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a relação dos 
empregados que estarão envolvidos nos serviços a serem executados no horário alternativo, para 

JF
R

JE
O

F
20

19
00

55
0V

07

Assinado com senha por DELSON DOS SANTOS, MARIA LUIZA ALVES DE AQUINO e CLAUDIA
MESQUITA REZENDE RANGEL.
Documento Nº: 2510316.26087502-4870 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action?n=2510316.26087502-4870

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
 Judiciária do Rio d

e 
Ja

n
e

ir
o

3831

https://linksiga.trf2.jus.br


                                                                                
 

                                                                JUSTIÇA FEDERAL  
                                                                       SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

                                                                                                                                                                                                 

LIMPEZA DE DUTOS - JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU DO RJ – SJRJ/SIE/CMNT/SEMEQ    Pág.28 de 41 
 

análise e aprovação. Os serviços que forem eventuais serão pagos de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo 5. 
 

9.53. A entrega das peças e materiais para a Contratada, pela Contratante, se dará na Av. Almirante 
Barroso, 78, Av. Rio Branco nº 243 (portaria à Rua do México nº 57), Av. Venezuela nº 134 ou na 
Rua Equador nº 613, a critério da Contratante. O eventual transporte e colocação da peça, para 
substituição, ou dos materiais, para aplicação, se dará inteiramente pela Contratada em 
cronograma a ser definido pela Contratante, de acordo com a urgência e/ou prioridade do serviço. 
 

9.54. Fornecer diariamente café da manhã, almoço e lanche, quando aplicável, a todos os funcionários 
que atendem o contrato nas dependências da SJRJ, independente das localidades onde haja a 
respectiva previsão na Legislação Municipal.  
Esse fornecimento poderá se dar a partir de disponibilização de recursos diretos e/ou fornecimento 
de cartão de refeição. 

A variação deverá ser feita anualmente, com base na data da assinatura do contrato e no valor de 
planilha contratual, caso aplicável, e um índice de indexação a ser apresentado e aceito pela 
Administração da SJRJ. 

 

9.55. Realizar semestralmente a Análise da Qualidade do Ar, conforme Anexo 2 e encaminhar os 
relatórios com os resultados para a CONTRATANTE junto com o relatório técnico mensal do mês 
subsequente à coleta das amostras. 
 

9.56. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, o PLANO DE GESTÃO DE 
LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL voltado ao atendimento do contrato junto à SJRJ, conforme item 
10.7. 
 

 

9.57. Obrigações da Contratada quanto ao DESCARTE DE MATERIAIS: 
Todos os componentes e/ou peças a serem substituídos deverão ser apresentados à Fiscalização 
antes do descarte, com vistas a averiguação de possível aproveitamento pela SJRJ em outros 
locais de aplicação. 

Todo o material a ser descartado deverá ter sua destinação às custas da Contratada. 

Toda operação de descarte de ser gerenciada de forma a atender os requisitos legais de 
Sustentabilidade, conforme item 10. 

 

9.58. Obrigações da Contratada quanto a Conta-Depósito Vinculada: 

Quanto à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

9.58.1.  Considerando que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos 
mensalmente à empresa, a título de reserva, para utilização nas situações previstas em lei, o 
Contratante fará o contingenciamento dos encargos trabalhistas listados a seguir: 
a) Férias, 
b) 1/3 Constitucional, 
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c) 13º Salário, 
d) Multa do FGTS por dispensa sem justa causa e 
e) Incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário. 

 
9.58.2.  A Contratada poderá solicitar, durante a execução do Contrato, desde que comprove tratar-se de 

empregados alocados para a prestação de serviços contratados e apresente a documentação 
exposta no Anexo IV do presente Termo, autorização da Contratante para: 

I. Resgatar da conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação os valores 
despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias exclusivamente 
para as verbas trabalhistas contempladas nas rubricas do art. 4º da Resolução CNJ n. 
169/2013. 

II. Movimentar os recursos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - 
diretamente para a conta-corrente dos empregados, exclusivamente para as verbas 
trabalhistas contempladas nas rubricas do art. 4º da Resolução CNJ n.169/2013. 

 
9.58.3.  A comprovação da alocação ocorre com apresentação de declaração de que o funcionário esteve 

alocado nas dependências da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO RIO DE JANEIRO, 
em determinado período, devendo estar assinada pelo representante legal da Contratada e 
ratificada pelo fiscal técnico, conforme Anexo V. 

 
9.58.4.  Após a movimentação da conta-depósito vinculada para a conta corrente do empregado, na 

hipótese do inciso II, a empresa deve apresentar à Contratante, no prazo de 10 (dez) dias, a 
documentação comprobatória de quitação das verbas trabalhistas (férias, 13º salário e rescisão), 
conforme item 1 do Anexo IV - Documentação Necessária para Solicitação de Autorização de 
Resgate. 

 
9.58.5  O resgate dos recursos da conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação previsto no 

item anterior dar-se-á somente após o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias e 
mediante apresentação à unidade competente desta Seção Judiciária, dos documentos 
comprobatórios de que a Contratada efetivamente pagou a cada empregado as rubricas 
indicadas no item 9.58.1. 

 
9.58.6.  A solicitação de resgate da Contratada, a ser encaminhada por e-mail informado pelo gestor do 

contrato, deverá conter: 

− Planilha com os valores a serem resgatados, consoante Anexo III; 

− Documentação comprobatória, conforme Anexo IV; 

− Dados bancários da empresa ou dos funcionários; 

− Declaração assinada pelo representante da contratada e ratificada pelo fiscal técnico, 
conforme Anexo V. 

Cada arquivo deve ser enviado em formato PDF, no tamanho máximo de 10MB, para o e-mail 
institucional informado pelo gestor do contrato. 

 
9.58.7.  Caso haja divergência, a Contratada terá acesso à memória de cálculo dos valores retidos 

elaborada pela Contratante, sempre que solicitado. 
 
9.58.8.  A Contratante expedirá autorização de resgate, após confirmado o pagamento das verbas 

trabalhistas retidas, e encaminhará a referida autorização à Instituição Financeira no prazo 
máximo de dez dias úteis, a contar da data de apresentação dos documentos comprobatórios 
pela Contratada. 
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9.58.9.  A Contratante poderá requerer a complementação ou a correção da documentação apresentada 
pela Contratada, caso seja constatada alguma irregularidade, circunstância que interromperá o 
prazo do item anterior. 

 
9.58.10.  Todos os termos da Resolução nº 169/2013 do Conselho Nacional de Justiça, alterada pelas 

Resoluções nº 183/2013 e nº 248/2018, e da Instrução Normativa nº 01/2016 do Conselho da 
Justiça Federal, deverão ser observados na execução contratual. 

 
9.58.11.  Fazem parte do presente aditamento os Anexos I, II, III, IV, V, anexos ao presente e o Termo 

Cooperação nº 16/2016, firmado entre o Banco do Brasil e a Justiça Federal de Primeiro Grau 
no Rio de Janeiro, anexos ao presente Termo. 

 
Quanto às OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.58.12.  O pagamento dos salários dos empregados pela empresa CONTRATADA deverá ser feito por 

depósito bancário, na conta dos empregados, em agências situadas na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços. 

 
9.58.13.  A Contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos 
os empregados. 

 
9.58.14.  A Contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, ao sistema 
da Previdência Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhida. 

 
9.58.15.  A Contratada deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção 

de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização; 
 
9.58.16.  Para localidades com até 10 terceirizados a Contratada obriga-se a enviar, junto com a nota 

fiscal, mensalmente, por meio de e-mail à fiscalização, planilhas de frequência e ausência, em 
formato “.pdf” e “.xlsx”, conforme Anexos I e II. 

 
9.58.17.  Para localidades com mais de 10 terceirizados a Contratada obriga-se a instalar RELÓGIO 

DE PONTO BIOMÉTRICO, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir da assinatura do presente 
Termo, em local previamente autorizado pela Contratante, para registro diário dos horários de 
início e fim da jornada de trabalho dos seus empregados nas dependências da Justiça Federal 
de Primeiro Grau no Rio de Janeiro, bem como dos intervalos regulamentares, emitindo relatórios 
diários e mensais discriminados para o Contratante. 

 
9.58.18.  A Contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva do relógio de ponto 

biométrico, incluindo troca de peças. O equipamento deverá ser substituído, no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, caso seja necessária a retirada desse para manutenção ou seja considerado 
irrecuperável. 

 
9.58.19.  A Contratada obriga-se a dar acesso aos dados do controle do ponto eletrônico, possibilitando 

ao Contratante a elaboração de planilha de controle de frequência para fins de pagamento. 
 
9.58.20.  É vedada ao CONTRATANTE a alteração de qualquer dado eletrônico acessado atendendo à 

legislação em vigor, conforme estipulado pelo Ministério do Trabalho. 
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9.58.21.  A Contratada deve encaminhar para a fiscalização, por meio de e-mail, semanalmente, o arquivo 
AFD, com registro de marcação de ponto do tipo "3" da Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 
2009 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
9.58.22.  O arquivo AFD mencionado no item anterior deve ser composto de todos os arquivos AFD de 

todos os relógios de um determinado dia 
 
9.58.23.  A Contratada deve encaminhar, mensalmente, por meio de e-mail, o relatório gerado pelo 

software do relógio de ponto biométrico, quando aplicável, que retrate a frequência do mês 
anterior, em formato pdf. 

 
9.58.24.  A Contratada deve encaminhar, mensalmente, por meio de e-mail, a planilha de ausências, 

conforme Anexo II. 
 
9.58.25.  Caso não seja possível o envio do arquivo AFD, a Contratada deverá, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, justificar expressamente o motivo, e enviar à fiscalização, semanalmente, até o segundo 
dia útil da semana subsequente, as planilhas de frequência e de ausência, conforme Anexos I e 
II, por e-mail, no formato xlsx, somente para os dias não contemplados pelo arquivo AFD. 

 
 

Abaixo seguem os anexos referentes à conta vinculada: 

Anexo I -  Planilha de Frequência 

Anexo II -  Relatório de Ausências 

Anexo III -  Planilha com Valores a Serem Resgatados 

Anexo IV -  Documentação necessária para solicitação de autorização de resgate 

Anexo V -  Declaração de que o funcionário esteve alocado nas dependências da Justiça Federal 
de Primeiro Grau do Rio de Janeiro 

 

9.59. Obrigações da Contratada quanto à DESMOBILIZAÇÃO: 
Os equipamentos/ferramental da Contratada, após o término do prazo de vigência contratual, 
deverão ser retirados no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da solicitação da Contratante. 

Em caso de não retirada no prazo mencionado neste item, a Contratante poderá dispor dos 
referidos equipamentos/ferramental. 

 

10 – GESTÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

10.1. A CONTRATADA deverá observar e adotar os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental 
na execução dos serviços de manutenção de ar condicionado, quando couber, previstas na 
Instrução Normativa nº 01/2012 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

10.2. Os serviços deverão ser planejados e executados visando à economia da manutenção e 
operacionalização das edificações, na redução do consumo de energia e de água, bem como na 
utilização de equipamentos e materiais, que reduzam o impacto ambiental.  

10.3. Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, equipamentos de origem local, para 
a execução da manutenção.  
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10.4. Nas atividades relacionadas com a manutenção de ar condicionado, fica vedada a utilização de 
produtos altamente tóxicos, segundo a classificação do Ministério da Saúde, assim como deverão 
ser utilizados produtos Biodegradáveis para a limpeza e desengraxe.  

10.5. A CONTRATADA deverá adotar na retirada de resíduos, prática de descarte sustentável ou 
reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. Os resíduos sólidos 
deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, de modo a garantir a segurança no 
armazenamento e transporte dos mesmos. 

10.6. A CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 

a) Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA. 

b)  Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003. 

c) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 
que gerem ruído no seu funcionamento. 

d) Realizar a prestação dos serviços de manutenção preventiva/corretiva, objeto deste Termo 
de Referência, alinhados com as especificações técnicas contidas nas Normas Técnicas 
Brasileiras, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), assim como 
com as especificações técnicas contidas nas Normas Regulamentadores publicadas pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

10.7. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, e manter atualizado o 
PLANO DE GESTÃO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL devidamente adequado ao contrato em 
questão, para embasar SJRJ na atividade de manutenção dos sistemas e equipamentos de 
climatização, conforme estabelece o Decreto nº 7.746 de 05/07/2012. 

10.8. Todos os demais procedimentos de execução do contrato deverão ser feitos de forma 
ambientalmente sustentável e respeitando todas as normas e legislações aplicáveis na ocasião do 
contrato, conforme as listadas abaixo: 

➢ Lei nº 9.433 de 08/01/1997 – Política Nacional do Meio Ambiente 

➢ Lei nº 9.605 de 12/02/1998 – Lei de Crimes Ambientais 

➢ Lei nº 7.347 de 24/07/1985 – Lei da Ação Civil Pública 

➢ Lei nº 9795 de 27/04/1999 - Política Nacional de Educação Ambiental 

➢ Lei nº 9984 de 17/07/2000 - Política Nacional de Recursos Hídricos 

➢ Lei nº 10165 de 27/12/2000 - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 

➢ Lei nº 12.305 de 02/08/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos 

➢ Decreto nº 7.404 de 23/12/2010 – Regulamentação da lei nº 12.305/2010 

➢ Decreto nº 7.746 de 05/07/2012 – Contratações Públicas Sustentáveis 

➢ Instrução Normativa nº 01/2012 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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➢ Resolução Nº CJF-RES-2018/00479 de 28 de fevereiro de 2018 que institui o Manual de 
Sustentabilidade e Eficiência Energética a ser aplicado nas edificações do Conselho e da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus. 

 

11 – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

O IMR é, conforme Instrução Normativa nº 05 de 2017, o “mecanismo que define, em bases compreensíveis, 
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento” para os serviços prestados.  

A Fiscalização Técnica medirá a eficiência da execução contratual em função dos indicadores referenciais 
descritos a seguir como atividades críticas do contrato, que são critérios objetivos e mensuráveis 
estabelecidos com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com os serviços contratados, 
quais sejam: qualidade, desempenho e disponibilidade de uso. 

Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores relacionados com a natureza e características dos 
serviços contratados, para os quais foram estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pela 
CONTRATADA. Esses indicadores são expressos em unidades de medida exata como: ocorrências e/ou 
dias úteis claramente mensuráveis. 

A frequência de aferição e avaliação dos indicadores será mensal, devendo a Contratada apresentá-
los dentro do Relatório Mensal. Devem constar dentro deste relatório os indicadores/metas de níveis de 
serviço alcançados. O conteúdo detalhado e a forma da apresentação serão definidos pelas partes. 

Os primeiros 90 (noventa) dias, após o início da execução dos serviços serão considerados como período 
de estabilização, durante o qual a Contratada deverá proceder a todos os ajustes que se mostrarem 
necessários, bem como nos procedimentos adotados e demais aspectos da prestação dos serviços, de 
modo a assegurar o alcance dos níveis das metas estabelecidas. Caso haja prorrogação da vigência 
contratual, não haverá novo período de estabilização. 

As metas serão implementadas gradualmente durante o período de estabilização, de modo a permitir à 
Contratada realizar a adequação progressiva de seus serviços e alcançar, ao término desse período, o 
desempenho pleno requerido pela Contratante. Para tanto, não serão consideradas glosas em caso da 
Contratada atingir os seguintes objetivos: 

1) Para o 1º mês de execução contratual: atingir ao menos 2 (duas) das metas do IMR; 
2) Para o 2º mês de execução contratual: atingir ao menos 3 (três) das metas do IMR; 
3) Para o 3º mês de execução contratual: atingir ao menos 4 (quatro) das metas do IMR; 
4) A partir do 4º mês de execução contratual: 100% do IMR devem ser atingidas. 

O IMR será calculado em função do percentual de funcionalidade dos equipamentos e sistemas de 
refrigeração e o nível da qualidade esperada na prestação dos serviços de manutenção. 

Caso não seja atingido o percentual de funcionalidade e o nível de qualidade esperado na prestação dos 
serviços de manutenção a empresa CONTRATADA terá desconto no valor a ser pago mensalmente pela 
CONTRATANTE. 

 

11.1 – INDICADORES E PARÂMETROS DE CÁLCULO DO IMR 

Os indicadores, metas, faixas de adequação e percentuais de glosa aplicáveis são estabelecidos na Tabela 
3 a seguir, que define os percentuais de funcionalidade, o nível de qualidade esperados, em função de 
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metas pré-estabelecidas, e os percentuais de desconto no valor mensal do contrato a ser pago a 
CONTRATADA, no caso estes índices não sejam alcançados. 

Foram considerados críticos e alinhados diretamente com o objetivo do contrato a garantia de operação dos 
equipamentos e sistema de climatização dentro de condições de climatização que gerem conforto aos 
usuários. 

Sendo assim, os indicadores utilizados para cálculo do IMR visam medir: 

11.1.1. A ocorrência de falhas que paralisem e/ou prejudiquem a operação satisfatória dos 
equipamentos de climatização 

11.1.2. A ocorrência de atrasos no atendimento ao usuários da SJRJ quando das demandas para 
intervenções nos sistemas e/ou equipamentos visando melhoria e/ou regularização das condições 
de climatização do recinto atendido pelo respectivo equipamento. 

 

11.2 – METODOLOGIA DE CÁLCULO DO VALOR A DESCONTAR 

O IMR – Instrumento de Medição de Resultados será calculado a partir da fórmula abaixo: 

IMR = B1 + (C1 x N1) + B2 + (C2 x N2) + B3 + (C3 x N3) + B4 + (C4 x N4) + B5 + (C5 x N5) onde: 

• IMR = Índice de Medição de Resultado expresso em % de desconto a ser aplicado ao valor mensal 
dos serviços habituais corrigido (VHMc), a ver no item 11; 

• B1 a B5 = Índices de Percentual de Glosa referentes à faixa de adequação “B” aplicados aos itens 1 
a 5 da Tabela 3; 

• C1 a C5 = Índices de Percentual de Glosa referentes à faixa de adequação “C” aplicados aos itens 1 
a 5 da Tabela 3; 

• N1 a N5 = Número de dias úteis adicionais de equipamento parado e/ou de ocorrências de atrasos 
no atendimento referentes à faixa de adequação “C” aplicados aos itens 1 a 5 da Tabela 3; 

• É desejado que a Contratada atinja a faixa de adequação “A” para todos os itens considerados no 
IMR, caracterizando o atingimento da meta preestabelecida e, consequentemente, não ensejando 
quaisquer descontos. 
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Tabela 3 – Tabela de Cálculo do IMR – Instrumento de Medição de Resultados 

Item Indicador 
Unidade de 

Medida 

Meta 

Mensal 

Faixa de 
Adequação 

Percentual 
de Glosa 

Itens de 
referência 

neste 
documento 

1 

Quebra de 
condicionador de ar 

unitário 

(Ar de Janela e/ou Split 
comum ou VRF por 

ponto) 

Dia Útil de 
Equipamento 

Parado 

Até 5 (cinco) 
dias de 

paralização 

A Até 5 0,0 % 

9.33 

9.45 

B De 6 a 10 1,0 % 

C 
A cada Dia 
adicional 

x 0,2 % 

2 

Quebra de climatizador 
para sistema de 

condicionamento de ar 
Central 

(Selfcontined, Fancoil 
e/ou Splitão) 

Dia Útil de 
Equipamento 

Parado 

Até (dois) 
dias de 

paralização 

A Até 2 0,0 % 

9.33 

9.45 

B De 3 a 5 1,0 % 

C 
A cada Dia 
adicional 

x 0,5 % 

3 

Quebra de 
equipamento principal 

de sistema de 
condicionamento de ar 

Central 

(Chiller, Bomba de 
Água e/ou Torre de 

Resfriamento) 

Dia Útil de 
Equipamento 

Parado 

Até 1 (um) 
dia de 

paralização 

A Até 1 0,0 % 

9.33 

9.45 

B De 2 a 5 2,0 % 

C 
A cada Dia 
adicional 

x 0,5 % 

4 

Demora no primeiro 
atendimento a chamado 

para reparo 

Unidades Almirante 
Barroso, Venezuela e 

Rio Branco 

Unidade 
(Quantidade 

de ocorrências 
de Atraso no 
Atendimento 

Até 3 (três) 
atrasos no 
primeiro 

atendimen-to 

A Até 3 0,0 % 

9.10 

9.38 a 40 

9.50 

B De 4 a 8 1,0 % 

C 
Atraso 

adicional 
x 0,5 % 

5 

Demora no primeiro 
atendimento a chamado 

para reparo 

Unidades do Interior 

Unidade 
(Quantidade 

de ocorrências 
de Atraso no 
Atendimento 

Até 2 (dois) 
atrasos no 
primeiro 

atendimen-to 

A Até 2 0,0 % 

9.33 

9.45 

B De 3 a 5 1,0 % 

C 
Atraso 

adicional 
x 0,5 % 

 

11.3. CRITÉRIOS QUANTO AOS INDICADORES E AO IMR 

11.3.1. O dia útil de equipamento parado se caracteriza, para cálculo do IMR, quando o evento no 
equipamento em questão se enquadrar nas seguintes características concomitantemente: 

o Falha durante a operação perdurando 24 horas; 
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o Equipamento no local de instalação e/ou tenha sido retirado e não haja equipamento reserva 
para reposição, mantendo prejudicada a climatização do recinto/sistema; 

o Parada onde a solução não dependa de peças e/ou outros itens cuja responsabilidade de 
fornecimento seja da Contratante e a Contratada tenha feito uma notificação técnica avisando 
da possibilidade real da falha ocorrida com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

 

11.3.2. A demora no primeiro atendimento se caracteriza, para o cálculo do IMR, quando o serviço não 
atender aos requisitos do item 9.50 deste documento. 

 No caso das unidades Almirante Barroso, Venezuela e Rio Branco, o atendimento deverá ser feito 
em até 1:00 hora após a notificação. 

 No caso das unidades manutenidas pela equipe do Interior, que se caracterizam por não 
possuírem equipes dedicadas às mesmas, o atendimento deverá ser feito em até 2 (dois) dias 
úteis após a notificação. 

 

11.3.3. O valor do IMR a ser considerado para efeito de glosa no valor a pagar não poderá ultrapassar 
10%, a partir do qual, descumprimento parcial do contrato e suscitará análise de penalidade 
contratual. 

 

11.3.4. Caso ocorram 3 (três) seguidos descontos relativos ao IMR acima 5% também será caracterizado 
descumprimento parcial do contrato e suscitará análise de penalidade contratual. 

 

11.3.5. O desconto realizado em função do IMR não impedem outras penalidades por descumprimentos 
contratuais de aspectos não relacionados ao mesmo. 

 

NOTAS: 
1) O desconto realizado em função do IMR não impede outras penalidades por 

descumprimentos contratuais de aspectos não relacionados ao mesmo. 
 

2) Deverão ser descontadas do cálculo IMR os itens previstos não executados por falta 
da Contratante e/ou de ações alheias à capacidade de atuação da Contratada, 
conforme julgamento da Fiscalização do Contrato. 

 

12.   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

De acordo com as características de execução do objeto, as ocorrências que poderão 
ocasionar aplicação de penalidade, na forma dos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, assim 
como no artigo da Lei Federal 10.520/02 são estipulados conforme tabelas a seguir: 
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Sanção 
Em função de 
INEXECUÇÃO 

Contratual 

Penalidade 

Primeiro Mês 
de Ocorrência 

(NOTA 1) 

Segundo Mês 
de Ocorrência 

(NOTA 1) 

Terceiro Mês 
de Ocorrência 

(NOTA 1) 

1 

Inexecução de 
obrigação contratual de 
qualquer item 
contratado. 

Tal obrigação pode 
estar listada no item 9 – 
Obrigações da 
Contratada e/ou 
quaisquer outros itens 
e subitens deste Termo 
de Referência. 

- Advertência 

Multa de 1% 
sobre o VHMn 

mensal, 
conforme item 
13.1 para cada 

item ou 
obrigação 

contratual não 
executado 

Sanção 

Em função do não 
cumprimento do IMR 

Penalidade 

Valor do IMR do mês 

Primeiro Mês 
de Ocorrência 

(NOTA 1) 

Segundo Mês 
de Ocorrência 

(NOTA 1) 

Terceiro Mês 
de Ocorrência 

(NOTA 1) 

2 99 % - Advertência 

Multa de 2% 
sobre o VHMn 
mensal, conf. 

item 13.1 

3 97 % Advertência 

Multa de 2% 
sobre o VHMn 
mensal, conf. 

item 13.1 

Multa de 3% 
sobre o VHMn 
mensal, conf. 

item 13.1 

4 95 % Advertência 

Multa de 3% 
sobre o VHMn 
mensal, conf. 

item 13.1 

Multa de 5% 
sobre o VHMn 
mensal, conf. 

item 13.1 
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NOTAS: 
1) Os índices informados para Segundo e Terceiro Mês são aplicados quando o valor do 

IMR do mês anterior ou dos dois meses anteriores de forma consecutiva forem iguais, 
ou menores, que o índice estabelecido como limite para sanção.  
 

2) O IMR não poderá ser utilizado quando o motivo do não atingimento da meta de 
faturamento decorre da Contratante e/ou de ações alheias à capacidade de atuação 
da Contratada, conforme julgamento da Fiscalização do Contrato. 
 

3) As sanções administrativas, quando aplicadas, não desobrigam a aplicação do IMR. 
 

4) As penalidades aqui previstas não excluem a possibilidade de aplicação das 
penalidades previstas no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5) É vedada qualquer sanção cuja falta contratual decorrer por eventos alheios à 

capacidade de atuação da Contratada, desde que, devidamente comprovados. 

 

13 – PAGAMENTO 

O pagamento será composto pelas seguintes notas fiscais de faturamento: 

1) Uma fatura mensal cuja parcela constante refere-se ao total dos serviços permanentes de manutenção 
nominal aplicados os descontos quanto a faltas e/ou descumprimentos contratuais, quando for o caso, 
e retirado o índice de desconto relativo ao IMR, dimensionado conforme item 11; 

2) Uma fatura referente aos itens eventuais; 

3) Uma fatura referente às horas extras realizadas. 

Na fatura mensal de serviços habituais, composta por parcela constante, referente aos serviços 
permanentes, será computado o desconto referente a todas as faltas sem substituição de profissionais que, 
por ventura, possam ocorrer no mês de referência, além dos descontos relativos ao item 11. 

A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar em seu(s) corpo(s), os seguintes dados: 

• Razão social, endereço e CNPJ de acordo com o contrato 

• Dados bancários para crédito evidenciados 

• Destinatário da NF em nome da “Justiça Federal de 1º Grau – Seção Judiciária do Rio de Janeiro” - 
CNPJ 05.424.540/0001-16 

O valor do faturamento deverá ser calculado conforme fórmulas apresentadas nos itens a seguir. 

 

13.1. OBTENÇÃO DO VALOR HABITUAL MENSAL CORRIGIDO: 

VHMc = VHMn − D 

• VHMc = Valor Habitual Mensal corrigido; 
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• VHMn = Valor Habitual Mensal nominal, conforme planilha dos serviços habituais contratual; 

• D = Descontos relativos a faltas e outros descumprimentos contratuais. 

 

13.2. OBTENÇÃO DO VALOR HABITUAL MENSAL A FATURAR: 

VHM = (VHMc x IMR) − Multa 

• VHM = Valor Habitual Mensal final para emissão da nota fiscal; 

• VHMc = Valor Habitual Mensal corrigido, conforme planilha dos serviços habituais contratual; 

• IMR = Índice de Medição de Resultado expresso em %; 

• Multa = Valor da Sanção, quando financeira, conforme tabela de penalidades do item 12. 

As faturas dos itens eventuais e horas extras deverão ser acompanhadas de planilha onde serão 
relacionados todos os serviços executados no mês em referência e a planilha da quantidade de horas extras, 
com os respectivos locais de execução e quantitativos aprovados pela CONTRATANTE. 

 

13.3. DOCUMENTOS A APRESENTAR NA FATURA MENSAL: 

13.3.1 Documentos Administrativos 

Encaminhar até o momento da apresentação das notas fiscais para a SECOB  (tssecob@jfrj.jus.br), a 
seguinte documentação, com extensão “.pdf” em arquivos de, no máximo, 10MB por e-mail:  

 

a) Folha de pagamento contemplando todos os funcionários 

b) Folha/cartão de ponto de todos os funcionários ou, em caso de ponto biométrico, o Relatório 
de frequência (ver Anexo I citado no item 9.58.16, 9.58.25 e correlatos) em arquivo digital 
com extensão pertinente (xlsx, pdf ou AFD), conforme Fiscalização Administrativa 

c) Comprovante de pagamento dos salários 

d) Comprovante de pagamento de vale-transporte 

e) Comprovante de pagamento de auxílio-alimentação 

f) Cópia de Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) com autenticação mecânica ou comprovante 
de recolhimento bancário ou comprovante emitido (em caso de recolhimento pela internet) 

g) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário, ou ainda do comprovante emitido (em caso de 
recolhimento pela internet) 

h) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (Relatório de Envio) 
acompanhado do “Resumo de Informações à Previdência Social” 

i) Valor do RAT ajustado (antigo “SAT”) constante no Arquivo SEFIP igual ao da Planilha de 
composição de custos 
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j) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP) 

k) Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência Social 

l) Relatório analítico GRF 

m) Relatório analítico GPS 

n) CRF - Certificado de Regularidade perante o FGTS 

o) CCN - Certidão Conjunta de Débitos 

p) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

13.3.2 Documentos Técnicos 

Encaminhar até o momento da apresentação das notas fiscais para a SEMEQ (tssemeq@jfrj.jus.br) o 
Relatório Técnico Mensal de Atividades em mídia digital, com extensão “.pdf” em arquivos de, no máximo, 
10MB, por e-mail, contendo, no mínimo, as seguintes informações, por localidade: 

a) Relatórios do responsável técnico, das localidades visitadas no mês, considerações sobre a 
situação atual das instalações, indicando necessidade de obra(s), reforma(s) ou 
manutenção(ões); 

b) Resumo dos relatórios de avaria registrados no mês; 

c) Listagem de todos os registros de atendimento atendidos e pendentes no mês, com a 
indicação de todo material necessário para o atendimento de cada pendência, com os 
respectivos quantitativos e especificação técnica completa para aquisição; 

d) Programação de eventos de manutenção para o mês seguinte. 

 

14 - RECEBIMENTO 

14.1 – Recebimento Provisório 

O serviço será recebido, provisoriamente, imediatamente após efetuada a apresentação da nota fiscal e 

documentação mensal pertinente correspondentes aos serviços prestados e aceitos pela fiscalização no 

período de adimplemento de todas as obrigações contratuais, para efeito de posterior verificação da 

conformidade. 

Ao encerramento do período contratual será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos a partir do término dos serviços por completo, após comunicação escrita da 

Contratada, e após vistoria que comprove a sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência, e sem a existência de pendências. 
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14.2 – Recebimento Definitivo: 

O objeto da presente Especificação será recebido definitivamente pela Administração, no prazo de 10 (dez) 

dias, contados a partir do recebimento provisório mensal, salvo motivo justificado, e após verificado e 

comprovado o adimplemento de todas as obrigações contratuais. 

Os serviços serão recebidos definitivamente após verificada sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, através de atesto da última nota fiscal de faturamento, emissão do 

Termo de Recebimento Provisório pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo firmado por servidores 

designados para Comissão nomeada pela Administração em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

Recebimento Provisório. 

 

15 – ANEXOS TÉCNICOS 

Abaixo seguem os anexos técnicos referenciados neste documento: 

− ANEXO 1 - ROTINAS DE MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 

− ANEXO 2 - ANÁLISE DA QUALIDADE DO AR 

− ANEXO 3 – EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EXIGIDAS 

− ANEXO 4 – SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO POR IMÓVEL 

− ANEXO 5 – PEÇAS, COMPONENTES E SERVIÇOS EVENTUAIS 

− ANEXO 6 – PEÇAS, COMPONENTES E INSUMOS INCLUSOS AO CONTRATO 

− ANEXO 7 – FICHAS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020. 

 

Delson dos Santos 

Supervisor da SEMEQ 

 

Maria Luiza Alves de Aquino 

Coordenadora da CMNT 

 

Claudia Mesquita Resende Rangel 

Diretora da SIE 
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